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Ao vigésimo sétimo dia do mês de julho de dois mil e dezessete, às treze horas e 1 

quinze minutos, estiveram reunidos na sede do Coren-CE, sito à Rua Mário 2 

Mamede Nº. 609 - Fátima, a Diretoria do Coren-CE, Dr. Osvaldo Albuquerque 3 

Sousa Filho- Presidente; Dra. Maria Dayse Pereira- Conselheira Secretária e Sra. 4 

Luiza Lourdes Pinheiro- Conselheira Tesoureira. Com a palavra e verificando a 5 

existência de quorum, o Presidente fez saudações iniciais e iniciou a ordem do dia, 6 

conforme pauta em anexo. Item 01. Ata da 73º Reunião Ordinária de Diretoria. Após 7 

a correção de seus destaques, a ata foi aprovada por unanimidade. Item 02. 8 

Indicação de representantes do Coren-CE para participarem do 20º CBCENF. De 9 

posse da palavra, o Presidente informou que será realizado em novembro, nos dias 10 

seis a dez de novembro do corrente ano, o 20º Congresso Brasileiro dos Conselhos 11 

de Enfermagem, já tendo sido indicados, na reunião anterior de Diretoria, 12 

representantes do Coren-CE para participarem do referido evento, entretanto haja 13 

vista a relevância do congresso, faz-se necessário a indicação de servidores e 14 

conselheiros, não contemplados na reunião anterior.  Aprovado por unanimidade a 15 

participação dos conselheiros Dr. Francisco Antonio da Cruz Mendonça, Dra. 16 

Jacqueline Dantas Sampaio, Sra. Ana Lúcia de Assis, Dra. Maria Verônica Sales da 17 

Silva, Sra. Raimunda de Fátima Dantas, e Sr. Adailson Rodrigues de Morais. Item 18 

03. Processo Administrativo nº. 222/2017. Assunto: Contratação de estagiários para 19 

darem suporte aos departamentos do Coren-CE. De posse da palavra o Presidente 20 

realizou a leitura do Memorando nº. 058/2017 exarado pela Gerência Administrativa 21 

do Coren-CE o qual solicita a contratação de três estagiários, sendo um para a 22 

recepção, um para a gerência administrativa e outro para a controladoria. Aprovado 23 

por unanimidade a contratação de estagiários apenas para a controladoria e 24 

recepção. Item 04. Processo Administrativo nº. 263/2017. Assunto: Contratação de 25 

estagiário para a Comissão de Ética do Coren-CE. A palavra foi passada para a 26 

conselheira secretária e coordenadora da Comissão de Ética, Dra. Maria Dayse que 27 

explanou sobre a necessidade de contratação de estagiário para dar suporte ao 28 

referido departamento, haja vista o termino de contrato da atual estagiária. 29 

Aprovado por unanimidade. Item 05. Memorando Coren-CE nº. 273/2017. Assunto: 30 

Solicitação de pagamento de hora extra para a fiscal Dra. Ana Waleska de Freitas 31 

Magno. O Presidente de posse da palavra informou que, em virtude das férias do 32 

servidor Sr. José Joelino Roque, e visando o funcionamento normal da subseção 33 

Vale do Jaguaribe, se faz necessário o aumento da carga horária da fiscal acima 34 

mencionada de seis horas para oito horas diárias, no período de férias do servidor 35 

ATA DA 74ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DE DIRETORIA DO CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ. REALIZADA EM 27 DE 
JULHO DE 2017. 
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em pauta. Item 06. Pagamento de representações extras para a colaboradora Sra. 36 

Patrícia Sousa dos Santos. O Presidente de posse da palavra informou que a 37 

colaboradora em pauta é membro da Comissão Eleitoral do Coren-CE, tendo 38 

realizado atividades da referida comissão no mês de junho, totalizando o 39 

quantitativo de dezoito representações, quantitativo esse que ultrapassa o limite de 40 

representação determinado na Decisão Coren-CE nº. 056/2015, que fixa o 41 

quantitativo máximo de quinze representações por mês, entretanto se faz 42 

necessário o pagamento de três representações a mais, haja vista a demanda das 43 

atividades desenvolvidas na Comissão Eleitoral do Coren-CE. Aprovado por 44 

unanimidade. Item 07. Alteração do horário de funcionamento do Coren-CE.  O 45 

Presidente solicitou que a matéria seja retirada de pauta, para estudo da viabilidade 46 

da alteração do horário de funcionamento com os servidores que atuam na 47 

fiscalização do Coren-CE. Nada mais havendo a relatar eu, Dra. Maria Dayse 48 

Pereira – Secretária, lavro o presente extrato de Ata, que após lida e aprovada, será 49 

assinada por todos. 50 

 51 

 Fortaleza, 27 de julho de 2017. 52 
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